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RESOLUÇÃO CONSUNI/UFRJ Nº 418, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

Altera o Art. 20 da Resolução CONSUNI 
nº 02/2006, que dispõe sobre as 
relações da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro com Fundações de Apoio. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, em sessão de 11 
de setembro de 2025, resolve: 
 
Art. 1º O Art. 20 da Resolução nº 02/2006 do Conselho Universitário passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 20. Caberá à Universidade Federal, como ressarcimento por custos indiretos, 
o percentual de cinco por cento da receita bruta de cada projeto celebrado do 
através de convênios, contratos, acordos e similares, bem como das prestações de 
serviços e consultorias, descontadas as despesas operacionais administrativas 
(DOA) estabelecidas pela Fundação de Apoio. 
 
§ 1º O ressarcimento da exploração de direitos relativos à titularidade de 
propriedade intelectual e industrial (royalty) será legislado pelo INOVA UFRJ, com 
base na legislação vigente, e aprovado pela CSCE. 
 
§ 2º O percentual disposto no caput não se aplica aos projetos referentes a 
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) realizados no âmbito das “Cláusulas 
de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação, presentes nos Contratos para 
Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural”, que estão 
regulamentados pela Resolução 01/2017 CSCE.  
 
§ 3º Sem prejuízo da destinação referida no caput, serão estabelecidos, quando 
for o caso, os critérios para o ressarcimento dos materiais, insumos e 
equipamentos de propriedade da UFRJ, consumidos, destinados ou adquiridos 
especialmente para a realização da atividade apoiada. 
 
 § 4º No caso de contratos, acordos e similares que, por força de legislação em 
vigor ou restrição de outra ordem, imponham limitações à aplicação dos custos 
indiretos, caberá ao Reitor, ouvido o Conselho Superior de Coordenação Executiva 
– CSCE, decidir sobre a sua excepcionalidade, o valor do percentual a que se refere 
o caput deste artigo e a forma de aplicação dos recursos advindos da aplicação 
deste percentual. 
 
§ 5º Os recursos advindos da aplicação dos percentuais definidos no caput deste 
artigo, destinados à UFRJ, poderão ser movimentados para conta única e/ou para 
a execução de projetos e ações específicos, devidamente aprovados pelas 
instâncias competentes da UFRJ, nas vertentes do ensino, da pesquisa, da 
extensão e do desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e inovação. 
 
§ 6º Os recursos mencionados no parágrafo anterior deverão contemplar, em 
partes iguais:  



  
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

  

Resolução n° 418 de 2025-CONSUNI Página 2 

 

I – a Administração Superior da UFRJ, devendo o correspondente plano de 
aplicação ser informado ao Conselho Superior de Coordenação Executiva;  
 
II – as instâncias universitárias geradoras da receita, devendo o correspondente 
plano de aplicação ser informado à sua Congregação ou órgão colegiado 
equivalente;  
 
III – os Centros aos quais essas instâncias se vinculam, quando for o caso, devendo 
o correspondente plano de aplicação ser informado ao respectivo Conselho de 
Coordenação; e 
 
IV – a distribuição dos recursos em caso de participação de diferentes instâncias 
universitárias geradoras da receita e centros no mesmo convênio, contrato, 
acordo ou similares será feita com entendimento prévio entre as partes 
envolvidas.” 

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro. 
 

Prof. Roberto de Andrade Medronho 
Reitor 

 




